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PERGUNTA: Bom dia.

Minha filha tem 7 anos e é por-
tadora de DMT1 desde 1 ano e 
10 meses de idade. Minha dú-
vida é sobre essa lei que isenta 
o doente do imposto de renda. 
Eu como pai e responsável por 
ela, tenho também o direito da 
isenção ou como devo proceder 
nesse caso?

Osnildo

RESPOSTA: Prezado Osnildo,

Não há qualquer direito ga-
rantido ao senhor,  na quali-
dade de pai de uma paciente 
com diabetes,  quanto a isen-
ção de imposto de renda. Ape-
nas lhe é possível abater do 
imposto de renda os valores 
gastos com saúde em geral, de 
acordo com os parâmetros es-
tabelecidos a cada novo ano 
para a confecção da reprecti-
va declaração.

Por outro lado, importante 
observar que nem mesmo o 
próprio paciente com diabetes 
é isento de imposto de renda, 
apesar de já existir um pro-
jeto de lei nesse sentido, que 
todavia ainda necessita de 
aprovação para ter alguma 
validade. Caso tenha interes-
se, consulte o próprio site da 
própria Receita Federal para 
que  saiba quais  as hipóteses 
de isenção de imposto de ren-
da (“http://www.receita.fazen-
da.gov.br/TextConcat/Default.
asp?Pos=1&Div=PessoaFisica/
IRPF/2002/Orientacoes/Manu-
alCompleto/DoencasGraves/” 

http://www.receita.fazenda.
gov.br/TextConcat/Default.
asp?Pos=1&Div=PessoaFisica/
IRPF/2002/Orientacoes/Manu-
alCompleto/DoencasGraves/).

Atenciosamente,

Fernanda Tavares  
Advogada
...............................
PERGUNTA: Tenho uma filha 
de 9 anos que tem DMT1 e foi 
prescrito para tomar insulina 
Lantus e Novarapid. O proble-
ma é o preço desse tratamento. 
Como faço para obter o cus-
teamento dessas despesas do 
governo? Pois se trata de uma 
doença crônica! Posso abater o 
que foi gasto no I.R.?

Antonio Helder Vieira

RESPOSTA: Prezado Antonio 
Helder,

É possível obter o fornecimen-
to gratuito de medicamentos 
de alto custo, tal como são 
consideradas as insulinas uti-
lizadas no tratamento de sua 
filha. Para tanto, você pode 
procurar o departamento da 
Secretaria de Saúde Estadu-
al  que cuida da região onde 
mora, fazendo pessoalmente 
um pedido administrativo. Ne-
cessário apresentar relatório 
e receita médica que compro-
vem a necessidade da pacien-
te quanto ao tratamento plei-
teado, além do preenchimento 
dos formulários próprios dis-
ponibilizados pela Secretaria 
da Saúde. Caso não seja aten-
dido, há ainda opção por in-

gressar com uma ação judicial 
para o mesmo fim. Nessa hipó-
tese, será necessária sua repre-
sentação por um advogado, 
que pode ser público, através 
do órgão de Defensoria Públi-
ca de sua cidade, ou particu-
lar de sua confiança.

No mais, não é possível abater 
despesas com o custo do tra-
tamento de sua filha além da-
quele limite anual estabelecido 
pela própria Receita Federal 
com despesas de saúde.

Esperando tê-lo auxiliado de 
alguma forma, fico à disposi-
ção para quaisquer outras in-
formações.

Atenciosamente,

Fernanda Tavares 
Advogada
...............................
PERGUNTA: Estou desempre-
gada, tenho um filho portador 
de diabetes juvenil com 8 anos 
de idade, e gostaria de saber se 
ele tem algum direito a algum 
benefício para ajudar financei-
ramente em sua alimentação 
que tem um custo muito alto.

Grata,

Daiane

RESPOSTA: Cara Daiane,

Infelizmente não temos conhe-
cimento acerca da existência 
de benefício específico ao por-
tador de diabetes com a fina-
lidade de auxiliá-lo na manu-
tenção de sua alimentação, 
mais cara do que a do cidadão 
comum.
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De qualquer forma, orienta-
mos a procurar uma associa-
ção de pacientes com diabetes, 
onde poderá obter ã orienta-
ção de uma nutricionista.

Atenciosamente,

Fernanda Tavares 
Advogada
...............................
PERGUNTA: Não consegui dar 
entrada no processo para rece-
ber as fitas porque não me trato 
pelo SUS, o que não aconteceu 
quando me cadastrei para rece-
ber a insulina (NPH e a regular), 
seringas e agulhas. A lei diferen-
cia o diabético do SUS e o do 
plano de saúde?

Rohan Silva

RESPOSTA: Prezado,

Não há qualquer diferencia-
ção na lei quanto ao pacien-
te atendido pelo SUS daquele 
portador de um plano de saú-
de.  Isso porque a assistência 
à saúde é uma obrigação do 
poder público, de forma que 
os planos de saúde acabam 
por desenvolver uma ativi-
dade que é meramente com-
plementar àquela já disponi-
bilizada aos cidadãos pelo 
governo, e que, portanto, não 
a substitui.

Assim, não há qualquer fun-
damento para que o posto de 
saúde negue seu atendimento 
em razão da apresentação da 
receita de seu médico, que não 
é da rede pública.

Esperando tê-lo auxiliado de al-
guma forma, fico à disposição 
para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

Fernanda Tavares 
Advogada 
...............................
PERGUNTA: Meu marido é dia-
bético desde os 28 anos, estan-
do agora com 48 anos. Seu nível 
de glicemia tem-se apresentado 
muito alto nos últimos meses, e 
ele tem uma grande dificuldade 
com as dietas. Tivemos infor-
mações sobre uma cirurgia rea-
lizada pelo Dr. Aureo Ludovico 
de Paula, que vem revertendo 
o diabetes. Entretanto nossas 
informações são poucas. Gosta-
ríamos de maiores informações 
sobre esta cirurgia.

Grata,

Lucília Amaral

RESPOSTA: Prezada Sra Lucí-
lia do Amaral,

A cirurgia bariátrica leva a 
melhora ou reversão do diabe-
tes tipo 2 na maioria dos casos, 
em pessoas com obesidade as-
sociada ao diabetes. Se o seu 
marido, tiver boas condições 
anestésicas e cirúrgicas, obe-
sidade e disposição de man-
ter acompanhamento clínico 
e nutricional após a cirurgia, 
então, ele pode ser um poten-
cial candidato a beneficiar-se 
de uma cirurgia anti-diabetes. 
As cirurgias com êxito nestes 
casos são o Bypass gástrico 
e Cirurgia Bílio-pancreática 
que no Brasil são conhecidas 

como: cirurgia de Capella e 
cirurgia de Scopinaro, res-
pectivamente. Ambas têm 
mais de 30 anos de utiliza-
ção com sucesso comprovado. 
Não há nenhum motivo para se 
utilizar qualquer novo método 
que não tem respaldo cientí-
fico, ou que esteja apenas co-
meçando a ser feita. Nós não 
recomendamos que ninguém 
seja submetido a técnicas al-
ternativas e não comprova-
das. Em resumo, o que existe 
e muitos cirurgiões e equipes 
sabem fazer, pode funcionar 
muito bem para o seu esposo. 
 
Boa sorte.

Prof Dr Bruno  
Geloneze 
Endocrinologista 

PERGUNTA: Gostaria de ob-
ter informações mais claras a 
respeito da possibilidade de se 
retirar o FGTS na condição de 
diabético tipo 2. Outrossim gos-
taria de salientar que sou car-
diopata adois anos com 4 pon-
tes de safena e mamária, não 
sei se esta informação ajuda na 
eventual resposta. 

grato 

Claiton Tendero 

RESPOSTA: Prezado sr. Clei-
ton,

O saque do FGTS para os ca-
sos de doença foi autorizado 
e regulamentado recentemen-
te, pelo Decreto nº 5.860, pelos 
trabalhadores (ou seus depen-
dentes) portadores de doenças 
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graves ou em estágio terminal. 
O decreto regulamenta os arti-
gos 35 e 36 da Lei nº 8.036/90, 
que dispõe sobre o FGTS.

Em regra a legislação estabe-
lece essa possibilidade para o 
portador do vírus HIV, pessoas 
com câncer, pessoas que passa-
ram a sofrer de invalidez per-
manente ou, ainda, que che-
garam a estágio terminal por 
causa de doença grave. 

Ou seja, não há nada específi-
co em relação ao diabetes (ou 
à cardipoatia que o sr. men-
cionou), o que de forma algu-
ma retira o direito do porta-
dor de fazer uso do Fundo se 
necessário. 

Isso porque, se comprovada a 
necessidade grave e urgente do 
paciente de fazer uso do recur-
so do FGTS para, por exemplo, 
a compra de medicamento ou 
equipamento de alto custo, po-
de-se requerer judicialmente o 
levantamento da quantia. Há 
uma quantidade significativa 
de decisões judiciais positivas 
nesse sentido.

Cynthia Maria         
Bassotto Cury Mello 
Advogada 

...............................
PERGUNTA: Pessoal da Anad, 
Agradeço as informações ante-
riores.

1.	 Posso sacar FGTS, por ter 
Diabetes Mellitus?

2.	 Há lei para ajuda financeira 
ao Diabético?

3.	 Como conseguir Insulina 
Lantus gratuitamente?

4.	 Uso DIU e estou com mui-
ta cólica seca, quero saber 
se posso tomar a injeção 
“Depo- provera”?

Obrigada

Mônica Cristina 
Camanducaia – MG

RESPOSTA 1: Olá Mônica,

1. O saque do FGTS para os ca-
sos de doença foi autorizado 
e regulamentado recentemen-
te, pelo Decreto nº 5.860, pelos 
trabalhadores (ou seus depen-
dentes) portadores de doenças 
graves ou em estágio terminal. 

O decreto regulamenta os arti-
gos 35 e 36 da Lei nº 8.036/90, 
que dispõe sobre o FGTS.

Em regra a legislação estabe-
lece essa possibilidade para o 
portador do vírus HIV, pessoas 
com câncer, pessoas que passa-
ram a sofrer de invalidez per-
manente ou, ainda, que che-
garam a estágio terminal por 
causa de doença grave.

Ou seja, não há nada específico 
em relação ao diabetes, o que 
de forma alguma retira o direi-
to do portador de fazer uso do 
Fundo se necessário. Se com-
provada a necessidade grave 
e urgente do paciente de fazer 
uso do recurso do FGTS para, 
por exemplo, a compra de me-
dicamento ou equipamento de 
alto custo, pode-se requerer ju-
dicialmente o levantamento 
da quantia.

2. Não existe qualquer legis-
lação que imponha ao Estado 
a obrigação de prestar auxí-
lio financeiro ao portador de 
diabetes. As Leis Estaduais e a 
Lei Federal - n° 11.347/06, que 
abrange todo o país – versam 
todas sobre o fornecimento 
de suporte médico e medica-
mentoso, informação e trata-
mento da patologia. Não há 
previsão legal de benefício 
monetário.

3. Para obtenção de Insulina 
Lantus ou outro medicamento 
de alto custo, desde que devi-
damente prescrito pelo médi-
co, inicialmente   é necessário 
comparecer ao posto de saúde 
mais próximo, levando RG e 
comprovante de residência e 
inscrever-se como usuário do 
SUS e como portador de diabe-
tes.  No próprio posto de saúde 
há o fornecimento de medica-
mentos, de forma que lá deve 
ser feito o pedido.

Caso o posto de saúde não 
forneça o tratamento, seja ele 
qual for, é necessário então 
comparecer à própria Secreta-
ria de Saúde, e fazer um reque-
rimento administrativo. Serão 
solicitados ao paciente alguns 
documentos, e ao médico que 
preencha um formulário pa-
dronizado.

Esse pedido administrativo 
será analisado por médicos da 
Secretaria de Saúde e o pacien-
te receberá um telegrama com 
a resposta, em alguns dias.



Ainda, se a resposta ao pedi-
do for negativa, a opção final 
será ingressar com uma ação 
judicial.

Cynthia Maria Bassotto 
Cury Mello 
Advogada 

RESPOSTA 2: Oi Mônica, Boa 
Noite!!!

Que bom que a tabela sobre as 
insulinas que te enviei foram 
úteis. Bom, vamos à sua per-
gunta:

Em pacientes portadoras de 
Diabetes Mellitus é indispensá-
vel a anticoncepção uma vez 
que a gravidez na diabética é 
de risco, porém o método não 
deve agravar o estado do dia-
betes e suas complicações 

Os contraceptivos orais, (ape-
sar das novas pílulas estropro-
gestínicas com menor toxicida-
de metabólica e dos novos pro-
gestínicos utilizados em pílulas 
com menores doses de estrogê-
nios ), são, de maneira geral, 
contra-indicados em pacientes 
diabéticas, principalmente nas 
pacientes com diabetes insuli-
no dependente grave. 

O DIU (DISPOSITIVO INTRA-
UTERINO), é um dispositivo de 
polietileno a ser inserido no 
útero, e pode ser de cobre ou 
hormônio (DIU ativo), para 
impedir a fecundação. Tem ele-
vada eficácia, porém podem 
ocorrer intercorrências como 
expulsão do dispositivo, dor 
pélvica, sangramento anor-
mal, cólica menstrual e infec-

ção. O DIU não protege contra 
AIDS e outras DST. Para quem 
mantém o diabetes bem con-
trolado, as pílulas de baixa do-
sagem e o DIU podem represen-
tar uma boa opção contracep-
tiva, principalmente quando 
associados ao uso do condom 
masculino ou feminino, impor-
tantes na prevenção da AIDS e 
de outras DST.

Em relação aos injetáveis so-
mente com progestogênio são 
considerados bastantes segu-
ros e simples, o mais comum é 
o  acetato de medroxiprogeste-
rona de depósito (AMP-D), que 
no Brasil é conhecido como De-
po-Provera, tem poucas contra-
indicações e são um dos méto-
dos mais eficazes e reversíveis 
a disposição, os efeitos diabeto-
gênicos existem, mas são leves; 
têm a vantagem de administra-
ção menos frequente, de não 
sofrerem intenso metabolismo 
hepático e de não sofrerem in-
fluências intestinais. Os efeitos 
colaterais mais comuns são: 

•• Alterações do fluxo mens-
trual: manchas ou sangra-
mento leve (o mais comum), 
sangramento volumoso 
(raro) ou amenorréia, ou 
seja ausência de menstrua-
ção (bastante comum, ocor-
re em mais de 50% dos casos 
do segundo ano em diante); 

•• Aumento de peso: em média 
1 a 2 kg por ano; 

•• Cefaléia, sensibilidade ma-
mária, desconforto abdo-
minal, alterações do humor, 

náusea, queda de cabelos, 
diminuição da libido e/ou 
acne;

•• Atraso no retorno da ferti-
lidade: o tempo de espera 
para uma gravidez é apro-
ximadamente quatro meses 
mais longo do que para mu-
lheres que utilizam anticon-
cepcionais orais combina-
dos, DIU, condom ou méto-
do vaginal 

Espero que com estas infor-
mações eu possa ter te ajuda-
do quanto à escolha do melhor 
método anticoncepcional!!!

À disposição, 

Dra. Maria  
Fernanda Verano  
Cambréa  
Endocrinologista
...............................
PERGUNTA: Por ser a diabetes 
uma doença crônica, irrever-
sível e degenerativa, gostaria 
de saber porque a mesma não 
consta do elenco das doenças 
para isenção do IR pela Receita 
Federal ? Não é hora de recor-
rermos a isso? Sou diabética, 
insulina-dependente. 

Benilde Lage 
por e-mail

RESPOSTA: Prezada Sra. Benilde,

O diabetes ainda não consta 
na legislação em vigor, mas nos 
parece por pouquíssimo tempo.

A Lei atualmente em vigor - 
7.713/88 - já confere a isenção 
aos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ati-
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va, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, parali-
sia irreversível e incapacitan-
te, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia gra-
ve, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contami-
nação por radiação e síndro-
me da imunodeficiência ad-
quirida (aids).  

No entanto, a Comissão de 
Seguridade Social e Família 
aprovou recentemente a inclu-
são de mais 25 doenças graves 
e incapacitantes na lista de 
enfermidades que conferem a 
isenção do Imposto de Renda 
em relação à aposentadoria, 
pensão e proventos de refor-
ma militar. Ainda, de acordo 
com o projeto, a isenção valerá 
para todos os rendimentos, e 
não apenas para os recebidos 
em razão da inatividade.  

Assim, as patologias incluí-
das serão: pneumopatia grave 
(enfisema pulmonar), fibrose 
cística (mucoviscidose), dis-
trofia lateral amiotrópica, re-
trocolite ulcerativa, doença de 
Crohn, pneumonia intersticial 
fibrosante, polipose familiar, 
doenças cerebro-vasculares de-
correntes de AVC, transtorno 
mental incapacitante, diabetes 
melitus insulino-dependente, 
aneurisma da veia de Galeno, 
síndrome de Charcot-Marie 
Tooth, narcolepsia, hiperten-
são arterial grave, doença de 
Huntington, mal de Alzheimer, 

esclerose lateral amiotrópica, 
linfangioleiomiomatose pul-
monar, esclerodermia linear, 
esclerodermia segmentar, es-
clerodermia sistêmica progres-
siva, fibrose pulmonar idiopá-
tica, trombofilia, neurocisto-
cercose e lúpus. (grifei)

Embora já esteja em fase fi-
nal, esse projeto ainda será 
analisado pelas comissões de 
Finanças e Tributação, e de 
Constituição e Justiça e de Ci-
dadania. Lembrando ainda 
que todo projeto de Lei tem de 
ser aprovado pelas duas casas 
e sancionado pelo Presidente 
da República para que se torne 
Lei. Mas já podemos considerar 
uma grande vitória para a co-
munidade o desenrolar de sua 
tramitação.

Dra. Cynthia Maria  
Bassotto Cury Mello 
Advogada 
...............................
PERGUNTA: É verdade que 
pessoas diabéticas não podem 
utilizar a pomada HIPÓGLOS? 
Ouvi esse comentário de uma 
tia, e gostaria de saber se há 
algum fundo de verdade. Li-
guei no atendimento ao con-
sumidor da empresa fabrican-
te, e a área médica de lá disse 
que desconhece essa infor-
mação, que em princípio não 
teria contra- indicação, mas 
de qualquer forma, não pode-
riam afirmar que sim nem que 
não, pois não desenvolvem 
pesquisas de uso do produto 
em adultos, já que o público 
alvo são bebês / crianças e tra-

tamento de assaduras apenas. 
Minha mãe faz uso do produto 
preventivamente, em peque-
nos rachinhos no calcanhar, e 
tem excelentes resultados.

Um abraço 

Maria Lúcia 
por e-mail

RESPOSTA: Prezada Maria Lú-
cia,

A pomada HipoglosÒ tem como 
seus principais componentes 
o óxido de zinco, a vitamina 
A e vitamina D. Esta pomada 
não é contra-indicada para o 
uso em pacientes com diabetes, 
apesar de classicamente ser 
usa para assaduras de bebês. 
Por ter esses componentes, a 
pomada tem função emoliente 
(deixa a pele mais macia) e hi-
dratante (restaura a umidade 
da pele) e, ainda faz uma bar-
reira de proteção.

É importante lembrar que é co-
mum o paciente portador de 
diabetes ter doenças de pele 
como infecções fúngicas, in-
fecções bacterianas, pele seca, 
eczemas, dentre outras. O pa-
ciente deve se auto examinar 
sempre após o banho prestan-
do atenção principalmente 
nas áreas de “dobras”, como 
virilhas, axilas, entre os dedos 
das mãos e pés e embaixo das 
mamas no caso das mulheres. 
Caso perceba algo diferente, 
consulte um dermatologista.

É importante lembrar que para 
o cuidado da pele o banho não 
deve ser muito quente, não 



deve ser demorado e não deve 
ser usado bucha diariamente. 
Prefira os sabonetes neutros 
de glicerina e hidrate sempre a 
pele depois do banho. Enxugue 
bem entre os dedos, axilas e 
embaixo das mamas para evi-
tar o aparecimento de doenças 
de pele.
...............................
PERGUNTA: Boa tarde! Eu sou 
aluno do curso de Educação 
Física em Presidente Prudente 
do 3º ano e tenho um seminá-
rio sobre diabetes. Eu gostaria 
de saber, principalmente, que 
tipo de exercícios físicos que 
são mais indicados para pessoas 
portadoras dessa doença! 

Desde já, grato 

Lucas Avila Carreri 
por e-mail

RESPOSTA: Prezado Lucas, 

Esta é uma pergunta muito 
ampla para ser respondida de 
uma forma simples e objetiva, 
pois é necessário analisar qual 
o tipo de diabetes do aluno, se 
existe alguma patologia asso-
ciada, quais medicamentos es-
tão sendo ministrados e princi-
palmente qual a atividade que 
mais lhe agrada e que o aluno 
está apto a praticar.Porém, 
para que possamos ter melho-
res resultados na redução das 
taxas de glicemia, devemos 
orientar  nosso aluno para a 
prática de  atividades que uti-
lizem uma grande quantidade 
de músculos, com uma intensi-
dade moderada.Sendo assim, 
mais glicogênio será solicitado 

e conseqüentemente, haverá 
uma queda nas taxas de glico-
se sanguínea.

Mas é necessário uma atenção 
muito grande, pois o aluno pode 
ter hipoglicemia durante e após 
o exercício, como também au-
mento da glicemia caso exista 
a presença de corpos cetônicos. 
Espero ter lhe ajudado e suces-
so em seu seminário.

Obrigado e boa semana a to-
dos. 

Prof. Luiz Americo   
Bravo

...............................
PERGUNTA: Boa Tarde! Eu e 
meu marido somos portadores 
de diabetes e gostariamos de sa-
ber se foi aprovada a lei de isen-
ção no imposto de renda para 
nos.

Agradeço antecipadamente   

Enyse Millani 
por e-mail 

RESPOSTA: Prezada Enyse,

No início do mês de Julho foi 
aprovado pelo Senado o proje-
to de Lei que visa isentar de Im-
posto de Renda os portadores 
de Diabetes. Mas não se trata 
de um ponto final, pois o pro-
jeto ainda tem de ser aprovado 
pela Câmara dos Deputados e, 
depois, ainda sancionado pelo 
Presidente Lula.Foi um passo, 
mas nada ainda definitivo.

Lembrando que, pelo referido 
Projeto de Lei ( PLS 390/08) não 
haverá de se recolher o impos-

to de renda sobre ganhos de 
aposentadoria, pensão ou da 
reforma.

Dra. Cynthia Maria  
Bassotto Cury Mello 
Advogada 
...............................
PERGUNTA: Sou diabética há 
30 anos e estou com o diag-
nóstico de neuropatia dia-
bética. Gostaria de saber se 
essa doença;a neuropatia, e 
não a diabetes, é considerada 
legalmente;para participar, por 
exemplo, de concursos públi-
cos como deficiente, já que 
meche com a parte neurológi-
ca, dos nervos e tal? Como fica? 
Não estou em estado avançado 
e espero não chegar lá, mas a 
doença está instalada e se eu 
aprofundar nos riscos da mes-
ma, pode levar até à cadeira de 
rodas, enfim, minha dúvida é se 
posso concorrer à vaga de con-
curso público como deficiente. 

Grata 

Ana Flávia – por e-mail 

RESPOSTA: Prezada Flavia,

Pelo estado clínico que você 
narrou em seu e-mail, a neuro-
patia não se qualifica como de-
ficiência, de modo que não dá 
ensejo aos benefícios de vagas 
especiais em concursos.Seria 
este o caso se seu estado já im-
possibilitasse os movimentos, 
por exemplo.

Isso se dá porque a definição 
legal de deficiência gira em 
torno da perda ou anorma-
lidade de uma estrutura ou 
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função psicológica, fisiológica 
ou anatômica que gere incapa-
cidade para o desempenho de 
atividade, dentro do padrão 
considerado normal para o ser 
humano. Ou seja, há de ser in-
capacitante para as atividades 
normais.

Você pode conferir o texto le-
gal no site do Planalto (“http://
www.planalto.gov.br/” \o 
“http://www.planalto.gov.br/” \t 
“_blank” www.planalto.gov.br) 
. A Lei que estabelece os crité-
rios de determinação do termo 
“deficiência” é a Lei n° 7.853, de 
24 de outubro de 1989, regula-
mentada pelo  (“http://legisla-
cao.planalto.gov.br/legisla/le-

gislacao.nsf/Viw_Identificacao/
DEC%203.298-1999?OpenDocu-
ment” \o “http://legislacao.pla-
nalto.gov.br/legisla/legislacao.
nsf/Viw_Identificacao/DEC%20
3.298-1999?OpenDocument” \t 
“_blank” Decreto Nº 3.298, de 
20 de Dezembro de 1999. Trans-
crevo um trecho abaixo para 
seu melhor entendimento.

Art. 4o   É considerada pessoa 
portadora de deficiência a 
que se enquadra nas seguintes 
categorias:

I  -  deficiência física  -  altera-
ção completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do cor-
po humano, acarretando o 

comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monopare-
sia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiple-
gia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com de-
formidade congênita ou ad-
quirida, exceto as deformi-
dades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para 
o desempenho de funções; 
(“http://www.planalto.gov.br/
ccivil/_Ato2004-2006/2004/
Decreto/D5296.htm” \l “art70” 
\o “http://www.planalto.gov.
br/ccivil/_Ato2004-2006/2004/
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Decreto/D5296.htm#art70” \t 
“_blank” (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004)

II  - deficiência auditiva  -  per-
da bilateral, parcial ou total, 
de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por au-
diograma nas freqüências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz;  (“http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil/_Ato2004-
2006/2004/Decreto/D5296.
htm” \l “art4ii” \o “http://
www.planalto.gov.br/ccivil/_
Ato2004-2006/2004/Decreto/
D5296.htm#art4ii” \t “_blank” 
(Redação dada pelo Decreto 
nº 5.296, de 2004)

III - deficiência visual - ceguei-
ra, na qual a acuidade visu-
al é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; 
os casos nos quais a somató-
ria da medida do campo visu-
al em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocor-
rência simultânea de quais-
quer das condições anteriores;  
(“http://www.planalto.gov.br/
ccivil/_Ato2004-2006/2004/De-
creto/D5296.htm” \l “art4iii” 
\o “http://www.planalto.gov.
br/ccivil/_Ato2004-2006/2004/
Decreto/D5296.htm#art4iii” \t 
“_blank” (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004)

IV  -  deficiência mental – fun-
cionamento intelectual signifi-
cativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações as-
sociadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, 
tais como: (...)

Dra. Cynthia Maria  
Bassotto Cury Mello 
Advogada
...............................
PERGUNTA: Parabenizo a equi-
pe pelo excelente trabalho! Sou 
baiana, convivo com o diabetes a 
cerca de 24 anos e preciso saber 
se tenho direito de receber tiras, 
lancetas, novo rapid pen e insu-
lina lantus pelo SUS. A Secretaria 
do município diz que não pos-
so. Esclareçam-me, por favor! 
Aguardo resposta. Obrigada! 	

Withmary Amorim 
por e-mail

RESPOSTA: Prezada Sra. With-
mary,

O seu direito à saúde – e de 
todos os cidadãos brasileiros 
– está reconhecido em nossa 
Constituição Federal. De modo 
que todo e qualquer tratamen-
to médico ou medicamento-
so de que necessite, desde que 
atestado pelo profissional com-
petente, deve ser disponibiliza-
do pelo Estado.

Além disso, desde 2006 temos 
a Lei 11.347, que garante o tra-
tamento medicamentoso aos 
portadores de diabetes de todo 
o país. E em função dessa Lei 
foi editada a portaria de n° 
2583/07, que veio definir a lista 
de medicamentos e insumos que 
devem ser disponibilizados na 
rede do Sistema Único de Saúde. 

Entre esses itens, encontram-se 
as tiras reagentes e as lancetas 
de que a sra. faz uso, que de-
veriam ser entregues esponta-
neamente, mediante  simples 
apresentação do receituário 
médico e requerimento no pos-
to de saúde mais próximo de 
sua residência.  

Já as insulinas especiais, em-
bora não elencadas na lista 
de medicamentos da portaria 
2583, deveriam ser fornecidas 
mediante análise de seu caso 
específico e de sua necessidade 
diferenciada.

A obrigação legal do forne-
cimento de seu tratamento é 
tanto do Município, quanto 
do Estado e da Federação. De 
modo que diante da negatíva 
que recebeu, minha primeira 
sugestão é que verifique se há 
algum posto do Estado que es-
teja fazendo o fornecimento 
-  pois eventualmente pode ha-
ver alguma norma interna da 
Secretaria de Saúde que deter-
mine a centralização dessa res-
ponsabilidade na sua região.

Se ainda assim a entrega do seu 
tratamento completo não for 
efetivada, sua opção é buscar 
através de uma ação judicial 
o atendimento de seu direito. 
Nesse caso, será necessária a 
atuação de um advogado, pú-
blico ou particular.

Atenciosamente,

Dra. Cynthia Maria  
Bassotto Cury Mello 
Advogada
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...............................
PERGUNTA: Eu gostaria de ter 
informação sobre um aparelho 
que se coloca na barriga que ele 
mesmo medi e faz a aplicação 
da insulina gostaria de saber 
mais sobre isso?

Eloise Neto Ferreira 
por e-mail

RESPOSTA: Prezada Eloise, 

Agradecemos o seu contato e 
conforme solicitado seguem 
algumas informações sobre a 
bomba de insulina Paradigm® 
Real-Time, o último lançamen-
to de bomba de insulina da Me-
dtronic.   Seguem informações 
também no folder anexo.

A Bomba de Insulina Para-
digm® Real-Time possui um 
sistema inédito chamado Bo-
lus Wizard que calcula a quan-
tidade de insulina a ser libera-
da em função de uma refeição 
e uma alta taxa de glicose no 
sangue (hiperglicemia). Atra-
vés do uso da Paradigm® Re-
al-Time também é possível se 
beneficiar da monitorização 
contínua de glicose em Tempo 
Real, com uma leitura de gli-
cose a cada 5 minutos. Fica 
disponível na tela da bomba 
2 gráficos de tendência e setas 
de direcionamento de veloci-
dade de oscilação da concen-
tração de glicose (todo o dia e 
toda noite). 

Desse modo,  você poderá des-
cobrir como a refeição, os exer-
cícios, os medicamentos e o 
estilo de vida afetam os níveis 

de glicose. Assim, a imediata 
visualização das oscilações fa-
cilitará atuar de imediato evi-
tando as hipoglicemias e hiper-
glicemias.

Lembramos que a terapia com 
bomba de insulina é uma in-
dicação médica e que este sis-
tema não substitui os testes de 
glicemia. 

Disponibilizamos nossos telefo-
nes para contato caso necessite 
de maiores informações:

11 2182 9288

11 2182 9267

11 2182 9266 

Atenciosamente, 

Enf.ª Luciana           
Santini
...............................
PERGUNTA: Boa Tarde tenho 
diabetes tipo 1 e estou cadas-
trado no posto de saúde a pelo 
menos 2 anos, sempre que per-
gunto se chegou o kit, me infor-
mam que chegou em quantida-
de insuficiente por isso não tem 
prazo para entrega. estou cadas-
trado em um posto de saude de 
Diadema/sp. Como fazer para 
receber o kit pois tenho que fa-
zer o controle 2 vezes por dia e 
fica dificil adquirir as fitas pelo 
preço muito alto Devo recorrer 
a secretaria da saude grato.

Alberto Cerqueira 
por e-mail

RESPOSTA: Alberto,  

Desde 2007, com a promulga-
ção da Lei Federal 11.347/06, 
o fornecimento de alguns itens 
indispensáveis ao tratamento 
do paciente com diabetes tipo I, 
como insulinas NPH e Regular, 
tiras reagentes e lancetas, pas-
sou a ser obrigatório. 

Na prática, esse fornecimento 
vem ocorrendo no Estado de 
São Paulo nos postos de saúde 
municipais, aqueles localiza-
dos nas proximidades das resi-
dências dos pacientes. 

Assim, se o seu pedido original 
foi feito há cerca de dois anos, 
pode até ser que na época essa 
legislação não estava ainda 
em vigor. Por isso, seria inte-
ressante você tentar um novo 
requerimento, com a apresen-
tação de um relatório médico 
atestando sua condição clíni-
ca e suas necessidades vitais, 
além de uma receita com a re-
lação de todos os itens do seu 
tratamento, com a quantidade 
mensal ou diária.

Caso não obtenha um retorno 
positivo em cerca de um mês, 
faça-o perante a Secretaria Es-
tadual da Saúde, através de um 
protocolo administrativo. Para 
isso é necessária a retirada de 
um formulário próprio peran-
te o PAM Maria Zélia, localiza-
do na Rua Jequitinhonha, 360, 
em São Paulo. Para a retirada 
desse formulário também é in-
dispensável a comprovação de 
sua condição de paciente com 
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diabetes, através de um relató-
rio médico, por exemplo.

Esse formulário deverá ser pre-
enchido pelo seu médico e pro-
tocolado perante o mesmo PAM 
Maria Zélia, juntamente com 
relatório e receita médica e 
comprovante de endereço.

O seu pedido será analisado 
por uma junta médica e res-
pondido através de um telegra-
ma para a sua residência em 
cerca de 30 dias.

Finalmente, se mesmo assim 
não obtiver sucesso, é possível 
a propositura de uma ação 
judicial para exigir o forneci-
mento do kit. Nesse caso, você 
precisará da assessoria de um 
advogado de sua confiança ou 
da defensoria pública (advo-
gados pagos pelo Estado para 
o atendimento de cidadãos 
com uma renda familiar de até 
três salários mínimos). 

Esperando ter de alguma  for-
ma, contribuído, permaneço à 
disposição para outros esclare-
cimentos.

Dra. Adriana     

 
NAO 

ENCONTREI 
ESTA FOTODaidone 

Advogada

...............................
PERGUNTA: Gostaria de sa-
ber: após vencimento das tiras 
por quanto tempo ainda posso 
usá-las. 

Benedito Léo Galante 
por e-mail

RESPOSTA: Prezado Sr. Bene-
dito,

Agradecemos seu e-mail.

Em resposta ao seu questio-
namento, informamos que, as 
tiras reagentes Accu-Chek ven-
cidas devem ser descartadas, 
uma vez que podem ocorrer 
resultados fora do esperado 
ou inadequado. A orientação é 
que a data de validade das ti-
ras de teste seja sempre respei-
tada e observada antes do uso. 

Solicitamos que entre em con-
tato com o Accu-Chek Responde 
- 0800 77 20 126 – com o mo-
nitor, o tubo de tiras, e dados 
pessoais do paciente em mãos, 
para um melhor esclarecimen-
to de suas dúvidas.

Horários de atendimento:

Segunda à sexta-feira, das 8 às 
19 h 

Sábados, das 9 às 15 h

Atenciosamente

Central de Relacionamento 
Accu-Chek Responde


